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segunda-feira, 11 de Agosto de 2025

Aditivo

EXTRATO DE ADITIVO
1º TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N° 032/2025
Cód. CidadES/TCE-ES:

2025.004E0500002.10.0001
INEXIGIBILIDADE Nº 0005/2024:
ART. 74, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021.
CONTRATADO:
MARIA HELENA DE MORAIS LIMA
- CPF nº 112.***.**7-51
CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE ALEGRE-ES.
DO OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO 
NA RUA TREZE DE MAIO, 237, CENTRO, ALEGRE/ES, 
PARA ATENDER AO “BENEFÍCIO AUXÍLIO MORADIA”, 
MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES.
DO VALOR: O valor mensal da contratação será de 
R$ 600,00 (seiscentos reais), perfazendo o valor 
total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
DO PRAZO: O prazo de vigência da contratação 
será renovado por mais 06 (seis) meses, vigendo, 
portanto, do dia 11/08/2025 até o dia 11 de Fevereiro 
de 2026.
DAS FONTES DE RECURSO:
- 022001.0824400292.555 - 33903600000 - 
166100000000 - Ficha: 00041.
ASSINATURA: 08/08/2025.

Alegre/ES, 08/08/2025
NEMROD EMERICK

Prefeito Municipal
Protocolo 1609624

Alfredo Chaves

Decreto

DECRETO MUNICIPAL Nº 0798-P, DE 08 DE 
AGOSTO DE 2025.

EMENTA: Exonera servidor em cargo em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o art.45, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Alfredo Chaves,

DECRETA:
Art. 1º. Fica EXONERADO de exercer a função de 
GERENTE DE UNIDADES DE SAÚDE US3 MINI 
POSTOS da Secretaria Municipal de Saúde de Alfredo 
Chaves/ES, conforme Lei Orgânica Municipal.
1. GUSTAVO CHAVES DE SOUZA CRESPO
Art. 2º. O presente Decreto retroage seus efeitos a 
data de 1° de agosto de 2025.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Alfredo Chaves/ES, 08 de agosto de 2025.

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1609573

DECRETO MUNICIPAL Nº 0799-P, DE 08 DE 
AGOSTO DE 2025.

EMENTA: Nomeia servidora em cargo em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o art.45, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Alfredo Chaves,

DECRETA:
Art. 1º. Fica NOMEADA para exercer a função de 
GERENTE DE SISTEMAS SAÚDE da Secretaria 
Municipal de Saúde de Alfredo Chaves/ES, conforme 
Lei Orgânica Municipal.
1. GLAUCIMAR MARIA GOMES
Art. 2º. O presente Decreto retroage seus efeitos a 
data de 1° de agosto de 2025.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Alfredo Chaves/ES, 08 de agosto de 2025.

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1609576

DECRETO MUNICIPAL Nº 0800-P, DE 08 DE 
AGOSTO DE 2025.

EMENTA: Nomeia servidora em cargo em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o art.45, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Alfredo Chaves,

DECRETA:
Art. 1º. Fica NOMEADA para exercer a função de 
GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE da Secretaria 
Municipal de Saúde de Alfredo Chaves/ES, conforme 
Lei Orgânica Municipal.
1. DULCINÉIA PARTELLI BIANCHI
Art. 2º. O presente Decreto retroage seus efeitos a 
data de 1° de agosto de 2025.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Alfredo Chaves/ES, 08 de agosto de 2025.

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1609577

DECRETO MUNICIPAL Nº 0801-P, DE 08 DE 
AGOSTO DE 2025.

EMENTA: Nomeia servidor em cargo em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o art.45, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Alfredo Chaves,

DECRETA:
Art. 1º. Fica NOMEADO para exercer a função de 
COORDENADOR DE ALMOXARIFADO DA SAÚDE 
da Secretaria Municipal de Saúde de Alfredo Chaves/
ES, conforme Lei Orgânica Municipal.
1. GUSTAVO CHAVES DE SOUZA CRESPO
Art. 2º. O presente Decreto retroage seus efeitos a 
data de 1° de agosto de 2025.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Alfredo Chaves/ES, 08 de agosto de 2025.

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1609581


